
INDICAÇÃO Nº  2225
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar, aos órgãos competentes, que seja viabilizado, a todo contribuinte, pessoa física, com causa ganha contra o Estado, e que ainda não tenha recebido o pagamento em precatórios, seja permitido abater suas dívidas e tributos, devidos ao Estado, desse crédito.

JUSTIFICATIVA

São Paulo é, hoje, o estado que mais tem dívidas em precatórios. Ações são ganhas na justiça, mas as pessoas estão envelhecendo, sem receber o direito concedido pela justiça. Muitas contraem sérias enfermidades e vêm a falecer, sem usufruir do benefício. 

Maior injustiça ainda, a grande maioria dessas pessoas está negociando seus precatórios com Empresas de advocacia, especializadas em direito tributário, que “compram” a dívida desses credores, com deságio de até 80 % (oitenta por cento) do valor devido, e depois repassam esse crédito a Empresas devedoras de tributos, comumente o ICMS, que utilizam o crédito, como moeda, para abater suas dívidas com o fisco.

Instalou-se em são Paulo, uma verdadeira “máquina de ganhar dinheiro”, porque o credor, certo do “calote”, prefere receber parte do que lhe é devido, mas que poderá ser melhor aproveitado, se tiver  em sua conta bancária, do que submeter-se a ficar na fila de espera, sem a menor expectativa do prazo em que irá receber seus direitos.

É aviltante que os beneficiados, incluindo-se os casos de precatórios alimentícios, sejam tratados dessa forma pelo Poder Público, porque, em sua maioria, são pessoas de certa idade, com relativas restrições financeiras e de saúde, mas que não deixam de cumprir seus compromissos. Despesas com bens, duráveis ou não, imóveis, automóveis, alimentação, vestuário, remédios e contas, seguem seu calendário de vencimentos, tenham ou não recursos para saldá-los.

Desta forma, é de justiça o atendimento a este pleito e, para tanto, rogamos, ao Senhor Governador, o atendimento desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini - PTB
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